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Faz todo o sentido apresentar um conjunto de medidas especificamente 
direcionadas para as famílias, criando incentivos adicionais, com o 
objetivo principal de contrariar essa realidade, procedendo desta forma 
à criação de um incentivo à natalidade, relativa aos nascimentos, pro-
movendo a melhoria das condições de vida da população, especialmente 
das crianças nos primeiros meses de vida, medidas que apesar do custo, 
se revelam benéficas para o desenvolvimento social desta freguesia de 
Goães e consequentemente do Concelho de Amares.

Para a elaboração do presente Regulamento foi feita uma ponderação 
dos custos e benefícios das medidas previstas, em cumprimento do 
artigo 99.º do Código de Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro.

Assim, no uso do poder regulamentar conferido às autarquias locais 
pelo artigo 241.º da Constituição da República Portuguesa conjugado 
com o disposto nas alíneas f) do n.º 2 do artigo 7.º conjugado com a 
alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º da Lei n.º 75/2013 de 12/9, na redação 
atual, é elaborado o presente regulamento

Artigo 1.º
Pelo presente Regulamento são estabelecidas as normas de atribuição 

de incentivos à natalidade na Freguesia de Goães.

Artigo 2.º
O incentivo é atribuído após o nascimento do primeiro filho e se-

guintes, pelo que deverá ser obrigatoriamente requerido no decorrer do 
primeiro ano de vida da criança que o justifica.

Artigo 3.º
O incentivo previsto no presente Regulamento abrange as crianças 

que residam e estejam integradas em agregados familiares residentes e 
recenseados na Freguesia de Goães.

Artigo 4.º
Podem requerer o incentivo:
1 — Os progenitores, em conjunto, caso sejam casados ou vivam em 

união de facto, nos termos da lei;
2 — O/A progenitor/a que, comprovadamente, tiver a guarda da 

criança;
3 — Qualquer pessoa singular a quem, por decisão judicial ou ad-

ministrativa das entidades ou organismos legalmente competentes, a 
criança esteja confiada.

Artigo 5.º
São condições de atribuição do incentivo:
1 — Que a criança se encontre registada como natural da Freguesia 

de Goães;
2 — Que o requerente ou requerentes do direito ao incentivo residam 

no mínimo há 12 meses, contados na data do nascimento da criança;
3 — Que o requerente ou requerentes do direito ao incentivo se encon-

trem recenseados na Freguesia de Goães no mínimo há doze meses, e aí 
permaneçam durante cinco anos, ou não tendo ainda idade para estarem 
recenseados, o façam logo que reúnam condições para o efeito, sob pena 
de caducidade do direito ao incentivo;

4 — Que a criança resida efetivamente com o requerente ou os re-
querentes:

5 — Que a criança venha a frequentar o Centro Escolar de Bouro, 
enquanto opção preferencial.

Artigo 6.º
O valor a atribuir por cada criança será de 300.00 € (trezentos euros).
1 — Este valor poderá ser alterado mediante proposta da Junta à 

Assembleia de Freguesia.

Artigo 7.º
A candidatura ao incentivo à natalidade será instruída com os se-

guintes documentos
1 — Formulário, disponível para o efeito, devidamente preenchido, 

dirigido ao Presidente da Junta de Freguesia de Goães,
2 — Fotocópia do Bilhete de Identidade ou Cartão do Cidadão do 

requerente ou requerentes e restantes elementos do agregado familiar;
3 — Número de eleitor e número de identificação fiscal (se entrega 

de bilhete de identidade);
4 — Fotocópia da certidão de nascimento ou documento comprovativo 

do registo da criança.

Artigo 8.º
1 — As candidaturas serão apreciadas, pela sua ordem de entrada, e 

deverão ser alvo de deferimento, por parte do Presidente da Junta, após 
verificação do processo por parte da Junta de freguesia.

2 — A comprovada prestação de falsas declarações implica o in-
deferimento do processo ou o reembolso do montante do incentivo 
atribuído.

3 — Em caso de dúvidas, a Junta de freguesia de Goães, pode efetuar 
diligências complementares que se considerem adequadas ao apuramento 
da veracidade das informações prestadas para avaliação do processo.

Artigo 9.º
O requerente ou os requerentes serão informados, devendo em caso 

de indeferimento ser esclarecidos os fundamentos da não atribuição.

Artigo 10.º
O incentivo será pago numa única prestação, após o nascimento da 

criança.

Artigo 11.º
O presente Regulamento aplicar -se -á às crianças nascidas a partir de 

1 de janeiro de 2018 inclusive, desde que nessa data se mostrem preen-
chidos os requisitos constantes do artigo 5.º, do presente regulamento;

Artigo 12.º
Será sempre obrigatório a assinatura do beneficiário em cópia deste 

Regulamento, onde conste que tomou conhecimento, obrigando -se a 
cumprir todas as normas nele estabelecidas.

Artigo 13.º
As dúvidas de interpretação e os casos omissos no presente Regula-

mento serão resolvidos pela Assembleia de Freguesia.

Artigo 14.º
O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-

blicação na 2.ª série do Diário da República, sendo também publicitado 
através de edital afixado nos lugares do costume.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PARREIRA E CHOUTO

Aviso n.º 15208/2018

Homologação da Lista Unitária de Ordenação Final

Procedimentos concursais no âmbito do programa
 de regularização extraordinária dos trabalhadores

com vínculos precários, Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro
Em cumprimento do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 

de 22 de janeiro alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, 
de 06 de abril, torna -se público que a lista unitária de ordenação final 
do procedimento concursal de regularização de vínculos precários para 
preenchimento de postos de trabalho, Código da Oferta ref. A (1 vaga):
OE201807/0744: carreira e categoria de Assistente Operacional, foi ho-
mologada em reunião de Órgão Executivo no dia 04 de outubro de 2018, 
encontrando -se publicitada em local visível e público das instalações 
da União das Freguesias, assim como na respetiva página eletrónica. 
Relativamente à oferta publicitada através do Código da Oferta ref. B 
(1 vaga):OE201807/0745: carreira e categoria de Assistente Operacional, 
informa -se que o concurso ficou deserto, em virtude de não existirem 
candidatos aprovados.

10 de outubro de 2018. — O Presidente da União das Freguesias de 
Parreira e Chouto, Bruno Oliveira.
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 UNIÃO DAS FREGUESIAS DE QUELUZ E BELAS

Aviso n.º 15209/2018
Paula Alves, Presidente da União das Freguesias de Queluz e Belas, 

torna público, ao abrigo do n.º 1 do artigo 98.º do Código de Procedi-
mento Administrativo, é submetido a consulta pública o Projeto do Re-


